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 RDC ANVISA nº306/2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 

gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde; 

 

 Resolução CONAMA nº358/2005, que dispõe sobre o tratamento e 

disposição final desses resíduos. 

  

Ambas estabelecem diretrizes para o manejo adequado dos resíduos  

além de fornecerem informações sobre o programa de gerenciamento e a  

quem cabe às responsabilidades. 

LEGISLAÇÃO DE NORMAS 



 



RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS 

São todos aqueles resultantes de atividades exercidas 
nos serviços relacionados com atendimento à saúde 

humana e animal 

necessitam de processos diferenciados em seu 
manejo 

Podem exigir ou não o tratamento prévio à sua 
disposição final 



IMPACTOS AMBIENTAIS 

Geração de lixiviados/chorume 

Produção de gases 

Contaminação do lençol freático 



Proliferação de Vetores 

Microorganismos patogênicos 

Agentes químicos  

IMPACTOS SANITÁRIOS 



IMPACTOS SOCIAS E ECONÔMICOS 











TIPOS DE RESÍDUOS 

HC/UFTM  

TIPO DE RESÍDUO GRUPO – RDC 306/2004  

 

Resíduos com a presença de agentes biológicos e/ou 

infectantes 

 

 

POTENCIALMENTE INFECTANTES  

Grupo A   

 

Resíduos contendo substâncias químicas 

   

 

RESÍDUOS QUÍMICOS  

Grupo B   

 

Resíduos com Radionuclídeos (CNEN 6.02)   

 

 

REJEITOS RADIOATIVOS  

Grupo C   

 

Resíduos comuns 

 

 

RESÍDUOS COMUNS  

Grupo D   

 

 

Materiais perfuro cortantes ou escarificantes  

  

 

RESÍDUOS PERFURO CORTANTE  

Grupo E  

  



 

Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que  

podem apresentar risco de infecção.  

 





A1  

 

Resíduos com suspeita ou certeza de contaminação biológica, por exemplo: 

 

- Culturas e estoques de microrganismos, meios de cultura;  

- Vacinas vencidas ou inutilizadas;  

- Sobras de amostras de laboratório, recipientes e materiais resultantes do 

processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na 

forma livre.  



A2 

Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de 

animais submetidos a processo de experimentação com inoculação de 

microorganismos, bem como suas forrações. 

  



A3 

Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem 

sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 cm, 

ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor cientifico 

ou legal, e não tenha sido requisitado pelo paciente ou seus familiares. 

  



A4 

Kits de linhas arteriais, endovenosas; sobras de amostras de laboratório e seus 

recipientes contendo fezes, urina e secreções; recipientes e materiais 

resultantes do processo de assistência á saúde, que não contenham sangue ou 

líquidos corpóreos na forma livre, entre outros similares. 

  



A5 

Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e 

demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais.  



GRUPO “B” QUÍMICOS 
 Resíduos que contém substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública e ao 

meio ambiente devido as suas características de inflamabilidade,  

corrosividade, reatividade e toxidade.  



GRUPO “D” 
São todos os resíduos que não oferecem qualquer tipo de perigo à saúde, 

equivalem-se ao lixo doméstico ou os Resíduo Sólido Urbanos RSU. 

Atenção: Qualquer resíduo comum se for contaminado com resíduos perigoso, 

torna-se igualmente perigoso. 







GRUPO “E” PERFUROCORTANTES 
Materiais perfurocortantes ou escarificantes tais como:  

lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, pontas 

diamantadas, lamina de bisturi...  



 

Permite o reconhecimento dos resíduos contidos nos sacos e recipientes, 

fornecendo informações ao correto manejo dos RSS.  

IDENTIFICAÇÃO 



IDENTIFICAÇÃO 








